
Maioria
dos juízes
de férias são
próximos
da direita

Amaioria dosjuízes indicados
pela direita não participou na
votação sobre a constituciona
lidade do projectodemobilida
de especial Entre os setejuizes
que votaram o acórdão quatro
sãodadoscomopróximos aoPS
dois do PSD e um foi cooptado
Por se encontrarem de férias
não participaram na decisão
trêsjuizes indicados pelo PSD
umpelo CDS um pelo PS e um
cooptado pelos seus pares

Ainda assim a votação não
permiteconcluirporumpadrão
de voto em função da simpatia
partidária jáque todososjuizes
incluindodoisque foramindica
dos pelo PSD Lúcia Amaral e
Cunha Barbosa consideraram
que o Estado não pode despedir
os funcionáriospúblicosadmiti
dos até 2009 em regimede con
trato em funções públicas Este
erao núcleoessencialdapropos
ta doGoverno e umavez decla
radainconstitucional manietao
campodeacçãodoExecutivo

Também não há padrão de
decisão em relaçãoà posição as
sumida há poucos meses sobre
os cortes do subsídiode fériasnos

salários e pensões Todos osjui
zes indicados pelo PS quevota
rama inconstitucionalidadedos

cortesvetaramagoratambémos
despedimentos no Estado no
meadamentedaalteraçãoaoar
tigo88° daLeidosVínculos mas
dois dosjuizes que no início do
anovotaramvencidos conside
rando que se poderia cortar os
subsídios chumbaramagoraas
pretensõesdoExecutivo

Esta quinta feira Joaquim
SousaRibeiroexplicouaindapor
queé que sómetadedoTribunal
está a funcionar Os juizes são
obrigados agozar férias entre 15
deAgostoe 14de Setembro mas
comoas férias nãopodempreju
dicaros processos urgentes or
ganizam se dois turnos umen
tre 15 e 30 deAgosto umsegun
doaté 14deSetembro Éporisso
que osjuízesdoTCtêm emcada
ano 15diasdeférias eopresiden
te e o vice presidente têm em
cadaanosetedias evidenciouo
presidente doTC sublinhando
tratar sede umregimeespecial
mente desfavorável Qualquer
alteração a este figurino temde
seraprovadapelaAssembleiada
República diz

Horário de trabalho
sobe no final
de Setembro

O aumento dohoráriode
trabalho dos funcionários
públicos para 40 horas

uma medida que também se
destina a reduzir a necessidade de

pessoal vai entrar em vigor no
próximo dia 28 de Setembro A lei
foi ontem publicada em Diário da
República e entra em vigor no 30°
dia após a sua publicação Os
regimes de adaptabilidade e de
banco de horas também são

adaptados ao novo horárioO
diploma também estabelece que os
serviços públicos deverão
tendencialmente adaptar o seu
horário de atendimento às oito
horas diárias a partir do mesmo
dia Odiploma contém noentanto
algumas normas que entram em
vigor imediatamente como a que
trava algumas promoções nas
Forças Armadas ou a que permite a
nomeação de alguns dirigentes sem
concurso Cavaco Silva não teve
dúvidas sobre a conformidade do

diploma com a Constituição mas os
deputados do PS e do Bloco de
Esquerda já anunciaram que
querem pedir a fiscalização
sucessiva do diploma

Rescisões por
acordo arrancam
dentro de dias

O primeiro programa
de rescisões por acordo
no Estado destinado aos

funcionários menos qualificados
arranca no próximo dia 1 domingo
E a adesão ao programa que era
incentivada pela ameaça de
despedimento fica prejudicada
por esta decisão do Constitucional
Este programa destina se aos
assistentes técnicos e operacionais
bem como aos que pertençam a um
grupo de carreiras subsistentes que
exigem o 12° anoO Governo paga
entre um salário e um salário
e meio por cada ano trabalhado
reflectindo nestas contas

os salários regulares Operíodo
de candidaturas decorre entre 1

de Setembro e o final de Novembro
mas as indemnizações só serão
pagas em Janeiro O Governo
admitia no início da semana que
estava a preparar entre 5 mil
e 15 mil pessoas com um custo
de 500 milhões de euros A última

versão do memorando do FMI prevê
que o programa de rescisões por
acordo garanta uma poupança de
252 milhões de euros
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